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 O CONGRESSO NACIONAL  decreta: 

 Art. 1º O art. 83 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da 

Criança e do Adolescente – passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 83..................................................................................... 

.................................................................................................. 

I - tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na 

mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma região 

metropolitana;  

II - a criança estiver acompanhada: 

a) de ascendente ou colateral maior, até o segundo grau, comprovado 

documentalmente o parentesco; 

b) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou 

responsável. 

.........................................................................................(NR)”  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção à criança é um dos mais importantes temas da pauta de qualquer 

sociedade. Pelo modo como trata as suas crianças, a sociedade deixa entrever 

muito de si mesma. Nessa medida, mais do que se faz necessário que o Legislativo 

esteja atento aos desenvolvimentos e demandas no campo da proteção à infância.  

São notórios, em nossos dias, os problemas sociais e psicológicos derivados 

do abuso da infância, em suas diversas modalidades. E se há algum denominador 

comum a tais abusos, esse é o da distância, física ou psicológica, que exista entre a 

criança e seus pais ou responsáveis.  

A distância a que nos referimos tem uma dimensão normativa, que se 

expressa, a nosso ver, em certa liberalidade da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

– o Estatuto da Criança e do Adolescente – ao estabelecer critérios para que uma 

criança possa viajar para fora da comarca onde reside sem a companhia, ou a 

autorização expressa, dos pais. A presente forma da lei permite que a que a criança 

viaje, sem a mencionada autorização expressa, acompanhada apenas de 

ascendente ou colateral maior até o terceiro grau. Ora, tal escolha permite que 

meninos e meninas possam viajar acompanhados apenas dos tios ou tias, por 
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distantes que possam ser, sem que pais ou responsáveis pela criança nem sequer 

tomem conhecimento do deslocamento.  

A iniciativa que ora propomos tem por finalidade ocupar esse espaço 

normativo que o Estatuto da Criança e do Adolescente, quando de sua elaboração, 

há cerca de vinte e três anos, não julgou necessário preencher, outros que eram os 

tempos, mantendo a possibilidade que a criança viaje sem autorização expressa 

apenas se acompanhada dos pais ou avós.  

Em nossos dias, com a dinâmica da violência e do descaso, faz-se necessário 

que a norma estreite e reforce ainda mais os vínculos entre a criança e seus pais ou 

responsáveis, diminuindo assim a possibilidade da ocorrência de abusos, o que é 

um bem em si. 

 A proposição corrige, ainda, no referido art. 83, os princípios do correto 

desdobramento dos parágrafos e incisos, nos termos do art. 10 da Lei 

Complementar nº 95, de 1998.  

Em razão dos argumentos expostos peço o apoio dos meus Pares ao projeto 

de lei que ora apresento, na expectativa de aprimorar os cuidados à infância entre 

nós.  

 

Sala das Sessões, 10 de junho de 2015. 

 

                                              Deputado  SÉRGIO SOUZA  

 

Legislação Citada 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990  

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 

..................................................................................................................... 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial. 

 § 1º A autorização não será exigida quando: 

 a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

 b) a criança estiver acompanhada:  
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1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco; 

 2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável. 

 § 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos. 

.................................................................................................................... 

* * * 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Autorização para Viajar 

 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora da comarca onde reside, 

desacompanhada dos pais ou responsável, sem expressa autorização judicial.  

§ 1º A autorização não será exigida quando:  

a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança, se na mesma unidade 

da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada:  

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, comprovado 

documentalmente o parentesco;  

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe ou responsável.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou responsável, conceder 

autorização válida por dois anos.  

 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é dispensável, se a 

criança ou adolescente:  
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I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;  

II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressamente pelo outro 

através de documento com firma reconhecida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 

alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para 

a consolidação dos atos normativos que 

menciona. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Articulação e da Redação das Leis 

 

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes 

princípios: 

I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura "Art.", 

seguida de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em 

incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "§", seguido de 

numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas 

um, a expressão "parágrafo único" por extenso; 

IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras 

minúsculas e os itens por algarismos arábicos; 

V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a 

Seção; o de Seções, o Capítulo; o de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a 

Parte; 

VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e 

identificados por algarismos romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e 

Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas em numeral ordinal, por extenso; 

VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas 

em letras minúsculas e postas em negrito ou caracteres que as coloquem em realce; 

VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender 

agrupamentos em Disposições Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, conforme 

necessário. 
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Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem 

lógica, observadas, para esse propósito, as seguintes normas:  

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma 

versar sobre assunto técnico, hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área 

em que se esteja legislando; 

b) usar frases curtas e concisas; 

c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e 

adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, 

dando preferência ao tempo presente ou ao futuro simples do presente; 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter 

estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita 

compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e 

o alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, 

evitando o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico; 

c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 

d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do 

território nacional, evitando o uso de expressões locais ou regionais; 

e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a 

primeira referência no texto seja acompanhada de explicitação de seu significado; 

f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, 

número de lei e nos casos em que houver prejuízo para a compreensão do texto; (Alínea com 

redação dada pela Lei Complementar nº 107, de 26/4/2001) 

g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as 

expressões ‘anterior’, ‘seguinte’ ou equivalentes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

107, de 26/4/2001) 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - 

apenas as disposições relacionadas com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma 

enunciada no caput do artigo e as exceções à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e 

itens. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=350137&seqTexto=1&PalavrasDestaque=

